
!sÍADO D! RO DôITIA
PREFETTURÂ DO t'IUXICÚFIO DE PRESIDEXTE XÉDICI

Grbliat. do Prsf.It6
PROJETO DE LE! iIUNIGIPAL N,C O2SI2O23

DISPôE SOBRE ABERTURA DE
CRÉD]TO ADICIONAL ESPECIAL POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDtCt, Sr. Edilson Ferreira de Alencar no

uso das atribuigões legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e ele

sanciona e publica a seguinte lei.

AÉigo ío Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçarpentário e financeiro corÍente, um crédito adicional por Superávit

Financeiro apúado no Balanço Patrimonial exercÍcio de 2022, no valor de R$

11.101,49 (Onze mil, cento e um reais e quarenta e nove centavos).

Artigo ?e Entende-se por Superávit Financeiro a diÍerença positiva entre o

Ativo Financeifo e o Passivo Financeiro, considerando os restos a pagar

processados qs não, conjugando-se ainda os saldos dos créditos adicionais

transferidos e ç operações de créditos a eles vinculados, de acordo com a Fonte de

Recurso e valoÊ

Parágrô único Os valores foram calculados de acordo com o estabelecido

pela Lei Federal n. 432011964, considerando o saldo bancário existente deduzidos

os valores inscíltos em Restos a Pagar.

Artigo 3c Fica incluído o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e

na Lei do Orçamento Anual de 2023 - LOA, para o projeto atividade, elemento de

despesa nas re6peclivas unidades orçamentárias, conforme Anexo l.

Artigo 4J Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçáo, revogando-se as

Jr., 16 de de 2023.

ED'LSO'Ú ALENCAR
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PR().JETO DE LEI lrlUNlClPAL No 02912023

ÍúENSAGEIT! JUSTIFICATIVA

Excelentí ssimo Senhor Vereador Presidente,

ExcelenÍisgmos Senâores Vereadores:

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. Gasa

,^ de Leis, para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excelências, Projeto

de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de Credito Adicional Especial por

Supenivit Finaçceiro complementar, no valor de R$ 11.101,49 (Onze mil, cento e um

reais e quarenti e nove centavos).

O valor servirá para suplementar âs ações dos programas finalísticos da

Secretaria Municipel de Assistência Social, oriundos de recursos do Estado e da

União conformê Anexo l. O superávit financeiro resultou da diÍerença posiüva entre o

Ativo Financeirc e o Passivo Financeiro, considerando os saldos bancários em

31Í12J2022 e os restos a pagar processados ou não.

Acredltando contar com o apolo de Vossas Excelências, relteramos votos de

elevada estima I distinta consideraçâo, permanecendo ao intêiro dispor de Vossas

Excêlências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Jr., í6 de maio de 2023.
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Rondônia . 25 d. Àbril de 2023 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia . ANO XrV I N. 3459

^É. 
2'- Esb PoÍhria Gnrra ernr Ea data de suapublioação.

EUÁNÁ PÁSINI
Seüetária Municipal de Saúde

SECR"ETARIÂ MUn lcrpA,L pcE ApAMIN|STRAÇÃO

RESOLUçÁO N" 001V2023 _ CMAS prcsirtente Mértici, 20 de Abdl de 2023.

^ 

Dispõe sobre a tprowção da reprogromaçào dos soldos do exercício de ?022 pam o ecer.ci<.io 2023.

o coNSELHo MtÀucIPAL DE ASSISTÊNCIÁ socIAL do município de presidente Médici-Ro, em reunião ordinária realizada nabril de 2023, tro uso da compesncia que lte cooferc o art. ro. o" Li o'g.z+u de 07 de;enb;;" ieór 1r-"i orgânica da AssistônLoAS). onde foi apreciado e aptovadoà deriberaçâo da reprog.iaàà a* .""r.ro, airp-i""i, B-"*[1" áozr

CONSIDERANDO o Art. 1ó rla lei Orgfuica da Assistencia So cial_ Lcr 8.742A993:coNsrDERÁNDo a Emenda constituclonar n" rze ae oezeãiáarzoz, e,t,",, 
" 

constituição Federat, para dispor sobre as emendâsao proJeto de lei oÍçamentária, c o Ato das D-isposições coostiÀ.iÃ, r.u*ltóla§-!11" excruir despesas dos rimite. previstos no aí.regÍas pam a mDsiçâo da presidlhcia da Repúbúca aplicáveis À-üó[a^"rteria a" 2023i e dá ourms providência^s.coNslDERANDo a Resoluçib cNAs ;' T7 àe A á;1;;;. de 2006 que a.t"..ir" a]i""i^, paÍa a estrurura4do. rer.ofuncio_namcnto dos Conselhos dq Assisrência Social;

;:*t#"#-'" 
a Lei Fedelal n' EJ42, de 0i de dezernbro de 1993, que "Dispôe sobre a organizaçâo da Assisrência sociar

CoNSIDERÂNDo a Resolução CNAS no 145, de 15 de outubrc de 2004. quc "ApÍova a polilica Nacional de Âssistência social,,:CoNSIDERANDo a ResoluçtD CNAS n" 3i d" t, d. d-;;,iü;de 2012, que Aprova a Norma operrcionar Básica do sisrcmAssistência Social - NOB/SUAS;
CoNSIDERÁND0 a Resoluçâo.cNAS-n' 269, & 13 de dezembro de 2006, que Aprova a Norma operacionar Básica de Recursos tli13ii.Wo d: 4ssisrênciq Social _ NOe _RHTSuei;

§:X"t'àffi' 
a ResoluçIo cNA§ n" 109/20ó9, dc I I de uovçmbro de 2009. que Aprova a ripificação Nacional t

^f;BSrr\BT"*O 

a Ata tr" OoryJo23 da 03. Reunião Ordhríria do CMAS/pM./RO, rcalizada no dia 20 de Abrit <tc 2023;

Art' I' Aprovat o Plano de Aplic5ção parô,Yro.rramaçã:9os saldos para o exercicio 2023, conforme o anexo r, que intc.qra essa R«ioluçArt. 2', E^sta Resoluçâo enra enlügor na daà de sua púticação '
Ârt. 3. - R§ogam-se as disposiçses em contnirio.

ROS/JNGELA CRISTTNA DO§ SÁNTO§ TORRES
Presidente do CMAS
Presidente Medici - RO

ANEXO I

Código ldeotilicador
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